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PORTARIA GAB/SMS Nº 0073/2026 DE 11 DE MARÇO DE 2026. 

  

“Declara dispensável a licitação e dá outras providências”. 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município de Gurupi, Estado do 

Tocantins, nomeado pelo Decreto Municipal nº 0933/2023, no uso de suas atribuições 

legais;  

 

CONSIDERANDO os orçamentos realizados cujo valor proposto no menor 

orçamento enquadra-se no disposto no Inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021 e 

Decreto nº 12.343/2024. 

 

CONSIDERANDO a realização do procedimento licitatório na modalidade 

Dispensa de Licitação n° DL-2026.035-GPI-FMS, com documentos constantes no 

Protocolo Eletrônico nº 2026012107001, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA INTEGRADA. 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica declarada a dispensa de licitação, nos termos do art. 75, Inciso 

II da Lei nº 14.133/2021, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA INTEGRADA. 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Registre-se, Publique-se no Diário da Prefeitura Municipal de 

Gurupi e Cumpra-se.  

 

 

 

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, aos 11 dias do mês de março de 2026.  

 

 

 

 

Luana Nunes Garcia 

Secretária Municipal de Saúde  

Decreto Municipal nº 0933/2023 
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EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE EM 
OFTALMOLOGIA AMBULATORIAL: CONSULTAS MÉDICAS, 
EXAMES PARA DIAGNÓSTICO E PROCEDIMENTOS 
CIRÚRGICOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HABILITADOS 
PELO MINISTÉRIO DE SAÚDE NO ÂMBITO DO SUS, com o 
objetivo de realizar publicações de avisos de licitação do 
Município de Gurupi– TO, nos termos do  art. 54 da Lei 
n.º 14.133/2021, conforme regulamentação estabelecida 
pelo Decreto Municipal n.º 0163/2025. 

Art. 2º - O credenciamento dar-se-á de forma contí-
nua, mediante atendimento dos requisitos constantes no 
edital próprio, sendo assegurada a adesão de novos interes-
sados durante toda a vigência do credenciamento.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, aos 11 
dias do mês de março de 2026.

Luana Nunes Garcia
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto Municipal nº 0933/2023

PORTARIA GAB/SMS Nº 0073/2026 DE 11 DE MARÇO 
DE 2026.

 
“Declara dispensável a licitação e dá outras provi-
dências”.

  
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município 

de Gurupi, Estado do Tocantins, nomeado pelo Decreto 
Municipal nº 0933/2023, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO os orçamentos realizados cujo valor 
proposto no menor orçamento enquadra-se no disposto 
no Inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 
12.343/2024.

CONSIDERANDO a realização do procedimento licita-
tório na modalidade Dispensa de Licitação n° DL-2026.035-
GPI-FMS, com documentos constantes no Protocolo 
Eletrônico nº 2026012107001, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELEFONIA 
FIXA INTEGRADA.

	
R E S O L V E:

Art. 1º - Fica declarada a dispensa de licitação, nos 
termos do art. 75, Inciso II da Lei nº 14.133/2021, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA INTEGRADA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Registre-se, Publique-se no Diário da 
Prefeitura Municipal de Gurupi e Cumpra-se. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, aos 11 
dias do mês de março de 2026. 

Luana Nunes Garcia

Secretária Municipal de Saúde 
Decreto Municipal nº 0933/2023

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
(artigo 71, inciso IV e § 4º da Lei n.º 14.133/2021)

PROTOCOLO ELETRÔNICO: N° 2026011307003
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 2026000259
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE por exclusi-
vidade comprovada.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 74, inciso V, da Lei Federal 
nº 14.133/2021.
Pelo presente instrumento, ADJUDICO e HOMOLOGO a 
Contratação Direta por meio da Inexigibilidade nº IL-2026-
077-GPI-FMS, cujo objeto destina-se a LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
DE PESSOA JURÍDICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS), LOCALIZADA NO SETOR 
VILA ÍRIS, em favor da empresa REALIZE AGRONEGÓCIOS 
E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
41.463.478/0001-35, com sede na Avenida Mato Grosso, 
Quadra 05, Lote 15, nº 1273, centro, Gurupi-TO, CEP: 77.403-
020, Gurupi-TO, da qual apresentou a proposta comercial, 
legitimando a presente contratação pelo valor total de R$ 
180.000,00 (cento e cinquenta mil reais), correspondente 
ao período de 12 (doze) meses, com valor mensal de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais).
Portanto, a empresa submetida a cumprir integralmente as 
condições estabelecidas na portaria de Inexigibilidade e de-
mais documentos pertinentes à contratação, bem como exe-
cutar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados.
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação no Diário Oficial do Município de Gurupi- TO 
(DOMG) e Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
para fins de publicidade e transparência, nos termos do ar-
tigo 54 da Lei n.º 14.133/2021.
Gurupi-TO, 11 de março de 2026.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GURUPI-TO/ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

LUANA NUNES GARCIA
DECRETO MUNICIPAL N° 933/2023.


